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	PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPIRACA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS
TERMO DE ENCERRAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
	Processo Administrativo: 17808/2014
Data da Lavratura: 18/07/2014
Nº da ordem de serviço:  002
Período Fiscalizado: 11/2011 a 06/2014


IDENTIFICAÇÃO DO ESTABELECIMENTO (CONTRIBUINTE)
	RAZÃO SOCIAL:
	NEW CAR VEÍCULOS LTDA - ME
	INSCRIÇÃO MUNICIPAL:
	139838

	CNPJ:
	14.591.310/0001-32 
	NOME FANTASIA:
	NEW CAR VEÍCULOS

	ENDEREÇO:
	ROD AL 220

	Nº:
	200
	COMPLEMENTO:
	
	CEP:
	57.310-530

	BAIRRO:
	BRASILIANA

	ATIVIDADE PRINCIPAL: 
	CNAE: 45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados.


Comunico ao contribuinte ora qualificado que, nesta data, concluo a auditoria fiscal referente ao período destacado na inicial deste Termo de Encerramento, peça processual integrante da fiscalização iniciada em 18 de julho de 2014, através do TIF nº 333/2014, contendo a reprodução fiel do teor dos fatos verificados, com declaração expressa, quando for o caso, de que não foi apurada nenhuma irregularidade no tocante à legislação ou se foi lavrada Notificação e Auto de Infração. 
1. QUANTO AOS DOCUMENTOS DISPONIBILIZADOS À AUDITORIA FISCAL: 
Foram apresentadas à Auditoria Fiscal Municipal, tempestivamente, os documentos solicitados no Termo de Início de Fiscalização nº 333/2014 com exceção dos Livros Contábeis referentes ao ano de 2014 (até junho deste ano), Contratos de Prestação de Serviços e Comprovantes de pagamento do IPTU do imóvel sede da empresa.
2. QUANTO A APURAÇÃO DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ORIUNDOS DA FISCALIZAÇÃO NO QUE TANGE AO IPTU E A TLF:
Após averiguação dos documentos encaminhados pelo contribuinte e dos Sistemas de Gestão Tributária do Município não foram detectadas irregularidades no que tange ao pagamento da Taxa de Localização e Funcionamento – TLF (ver anexo 1).

Em relação ao Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU, esta fiscalização informa que o imóvel sede do estabelecimento (alugado), possui pendências quanto a regularização cadastral uma vez que sua área não foi localizada no sistema de geoprocessamento da prefeitura inviabilizando desta forma o envio do carnê para pagamento do referido imposto. Intimo o contribuinte a comparecer a esta secretaria munido da escritura do imóvel sede da empresa para que possamos realizar a inclusão ou atualização cadastral do mesmo e regularizar a situação quanto ao IPTU.
3. QUANTO A APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS:
Em relação às obrigações acessórias de escrituração fiscal, foi constatado através do Relatório Situacional da GissOnline – 2.11, que a empresa se encontra em estado de irregularidade uma vez que não efetuou a declaração de várias notas fiscais de serviços tomados além de não ter efetuado os encerramentos referentes as competências de 05/2012 a 06/2014 (ver anexo 2), fato que acarretou a incidência da multa conforme Art. 97 e Art. 98, inciso VII da lei nº 2.342 de 30 de dezembro de 2003, para os fatos ocorridos até dezembro de 2013 no valor de R$ 3.678,60 e Art. 98, item 38, letra b, da Lei nº 2.995/2014
, no valor de R$ 2.157,54, para os fatos ocorridos após dezembro de 2013.
Analisando os livros eletrônicos de prestação de serviços, disponível no GissOnline, foi contatado que mesmo sem possuir atividade de serviços em seu contrato social e/ou cartão do CNPJ (ver anexo 3), o contribuinte vem emitindo notas fiscais de serviços referentes a comissões ou intermediações sobre financiamentos de veículos para tomadores pessoas físicas e jurídicas. A falta de atividade de serviços não impede o contribuinte de emitir notas fiscais de serviços desde que seja de forma eventual o que não foi comprovado uma vez que foram emitidas mais de 50 notas ao longo do período fiscalizado ficando clara uma atividade habitual. Desta forma suspendo a autorização para emissão de notas fiscais de serviços até que o contribuinte inclua em seu contrato social e cartão do CNPJ atividade correlata e compatível com o serviço prestado.
4. QUANTO À ANÁLISE DO LIVRO CAIXA DAS COMPETÊNCIAS DE 2011 E 2012 (PERÍODO ANTERIOR AO SIMPLES NACIONAL):
A empresa iniciou suas atividades no dia 08/11/2011 e informou em seu livro caixa, competência 2011 que, além da integralização do capital social, não houve movimentação financeira relativa a negociações com serviços ou produtos supondo uma situação de inatividade, fato comprovado pelo sistema de emissão de notas fiscais eletrônicas do município uma vez que não possuem emissões de notas, relativas a serviços, neste período. 

Em relação a 2012 a empresa começou a emitir notas de serviços a partir de abril faturando neste mês o valor de R$ 2.400,0, passou por um período de inatividade e voltou a emitir notas em agosto, setembro, novembro e dezembro no valor total de R$ 8.754,76. Contudo, só informou em seu livro caixa 2012 as receitas auferidas em novembro e dezembro, ou seja, dos R$ 11.154,76 auferidos no ano calendário em questão, só escriturou no livro caixa o valor de R$ 6.105,25. Tal fato acarretou a incidência de multa pela falta de escrituração ou escrituração irregular dos livros fiscais obrigatórios já mencionada no item 3 deste termo. Proponho a correção do livro contábil com o fito de se evitar futuras sanções em fiscalizações posteriores deste entre e/ou de outros.

Do ponto vista do recolhimento do ISS sobre o faturamento em 2012, esta auditoria concluiu que foram todos recolhidos aos cofres públicos com exceção do imposto devido no mês de setembro de 2012 que encontra-se em aberto no Sistema de Gestão Tributária do município, cabendo ao contribuinte comprovar sua quitação ou efetuar seu recolhimento sob pena de continuar em situação de irregularidade.
5. QUANTO A APURAÇÃO DAS DECLARAÇÕES DE RECEITA BRUTA MENSAL NO PGDAS E/OU PGDAS-D DO SIMPLES NACIONAL:
O contribuinte passou a ser optante pelo Simples Nacional a partir de 01/01/2013 (ver anexo 4), se enquadrando desta forma às prerrogativas da lei complementar 123/2006 e resoluções pertinentes. 

Esta fiscalização afirma que não foram constatadas divergências entre as declarações de receita bruta efetuadas no Simples Nacional e a escrituração em livro caixa nº 3, ano 2013. Em relação ao ano de 2014 foi utilizado o livro eletrônico de serviços prestados disponível no GissOnline em substituição ao livro caixa e também não foi verificado inconsistências nos valores escriturados.

Contudo houve, nas competências de 01/2013, 11/2013 e 12/2013 a segregação incorreta da receita referente aos serviços de corretagem/intermediação, pois o contribuinte informou que o ISS foi “com retenção”, quando deveria ter informado “sem retenção”, conforme tabela abaixo, ficando o contribuinte intimado a retificar a segregação das receitas nas escriturações das competências informadas.

	Relatório de apuração fiscal nas declarações PGDAS oferecidas ao Simples Nacional - Período: 01/2013 a 06/2013

	Mês
	Declarado
	Apurado
	Parecer

	
	RPA
	Segregação
	RPA
	Segregação
	Diferença no RPA
	Diferença na Segregação

	2013-1
	3.567,75
	Anexo III com Retenção
	3.567,75
	Anexo III sem Retenção
	-
	SIM - retificar declaração PGDAS

	2013-2
	1.648,85
	Anexo III sem Retenção
	1.648,85
	Anexo III sem Retenção
	-
	NÃO

	2013-3
	0,00
	
	0,00
	
	-
	NÃO

	2013-4
	2.511,76
	Anexo III sem Retenção
	2.511,76
	Anexo III sem Retenção
	-
	NÃO

	2013-5
	1.374,68
	Anexo III sem Retenção
	1.374,68
	Anexo III sem Retenção
	-
	NÃO

	2013-6
	0,00
	
	0,00
	
	-
	NÃO

	2013-7
	1.282,39
	Anexo III sem Retenção
	1.282,39
	Anexo III sem Retenção
	-
	NÃO

	2013-8
	1.098,48
	Anexo III sem Retenção
	1.098,48
	Anexo III sem Retenção
	-
	NÃO

	2013-9
	962,47
	Anexo III sem Retenção
	962,47
	Anexo III sem Retenção
	-
	NÃO

	2013-10
	1.487,91
	Anexo III sem Retenção
	1.487,91
	Anexo III sem Retenção
	-
	NÃO

	2013-11
	5.942,63
	Anexo III com Retenção
	5.942,63
	Anexo III sem Retenção
	-
	SIM - retificar declaração PGDAS

	2013-12
	681,84
	Anexo III com Retenção
	681,84
	Anexo III sem Retenção
	-
	SIM - retificar declaração PGDAS

	DE 2014-1 A 2014-6 – NÃO HOUVE DIVERGÊNCIAS


6. QUANTO A CONCLUSÃO DA AUDITORIA FISCAL:
(X) COM LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO E AUTO DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO PARA RETIFICAÇÃO DE ESCRITURAÇÕES NO PGDAS (SIMPLES NACIONAL).

(  ) SEM LAVRATURA DE NOTIFICAÇÃO E AUTO DE INFRAÇÃO.
7. QUANTO A SITUAÇÃO FISCAL DO CONTRIBUINTE:
(   ) REGULAR.
(X) IRREGULAR ATÉ A QUITAÇÃO DAS PENDÊNCIAS APONTADAS NESTA AUDITORIA FISCAL.
8. DECLARAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DE LIVROS, DOCUMENTOS FISCAIS E COMPLEMENTARES:
Informo ao contribuinte ora qualificado que, nesta data, devolvo à sua posse os documentos a mim confiados por ocasião da solicitação em Termo de Início de Fiscalização - TIF nº 333/2014, os mesmos mencionados no item 1 deste Termo de Encerramento.
Declaro-me ciente deste termo, do qual recebi cópia.
Arapiraca, _____ de _____________ de 2014.
	________________________________________
	_________________________________________

	    Assinatura do Sócio ou Responsável Legal
	Auditor Fiscal de Tributos Municipais


�	 Novo Código Tributário Municipal – Disponível em: � HYPERLINK "http://arapifisco.webnode.com.br/"��http://arapifisco.webnode.com.br�, menu Legislação.





